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Para outros países: 

1 Sitie .......2 800$00 2 200$00 

11 Sitie ........2 (100$40 1 600$00 

1 e II Séries 3 500$00 2 500$00 
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Os ..»'lgtnats dos vários serviços públicos deverc.n conter a assinatura 
do chefe. autenticado com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. 

') preço dos anúnc foz é de 1 2005 a lauda. Quando o anúncio for 
dus1vamente de tabelas Intercaladas no texto, será o respectivo sspaç.s 

s.rescentado de .50%. 

mínima d5  cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualqurr 
ur-unc,z» ou outro› assunto sujeito a pagamento é de 6810$. 

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados da 
inpuriãncia precisa para garantir o seu Custo. 

demais asma referentes  à publicação no Boletim Oficial estão 
rsjulanientados pelo Decreto n.o 74/92, publicado no Suplemento sa 
Boletim Oficial n,° 26/92, de 30 de Junho. 
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P.RESIDËNGIA . DA REPÚBLICA 

Direcção-Geral de Administr2ç 

Despacho conjunto de S. Ex.- o Presidente da Repú-
blica e o Ministro das Infraestruturas e Trans-
pÕr'es: 

]. 13 de Setembro de 1993: 

João Carlos Nobre Leite, técnico superior pr.nc'pai. do 
'quadro de pessõal do Ministéro das Infraestruturas e 
Transpàres - requisitadó, para, em comissão ordtná_ 

ria de serviço, exercer à cargo de chefe da Casa C1vJ 
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da Presidência da República, com efeuio a partir de 15 de N1INISTÊRIO DA JUSTIÇA, 
Outubro de 1993, nos termos do n.° 3 do artigo 3 do 11' E DO TRABALHO do Decreto-Lei n° 87/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0.  divisão 1.a,  código 1.2 orçamento vigente.—
(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Despacho do Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República: 

De 27 de Se:embro de 1993: 

Alberto Cabral Furtado, escriuráro-dactilógrafo, referên-
cia 2, escalão A, provisório, do quadro dê péssoal auxi-
liar da Direcção-Geral de Adm.nistração da Presidên-
ca da República -exonerado; a seu pedido, do referidO 
cargo, a partir de 17 de Setembro de 1993. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas): 

Direcção-Geral de Administração da Presidência da Re-
pública; 28 de Setembro de 1993. - Pelo director-geral, 
José Lopes da Silva. 

_- 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção dos Serviços de Administração 
Despacho de S. Ex o Primeiro Ministro: 

De 10 de Setembro de 1993: 

Gilda Querido Semedo Monteiro Lima; oficial admnistra-
tvo 1 da Empresa Nacional de Aeroportos e Segurança 
Aérea - E.P. -requisitada, ao abrigo das disposições 
contidas nos artigos 2.0  e 6.0  do Decreto-Lei n.° 56/78, 
de 15 de Julho, para exercer as funções de chefe de ser-
viço de contabilidade na Empresa Pública de Electrici-
dade e Água - E.P. - ELECTRA em Mindelo, nos termos 
do artigd 32.0  das Bases Gerais das Empresas Públicas. 
aprovadas pela Lei n.° 63/111/89, de 30 de Dezembro, com 
efeitos a partir de 16 Agosto de 1993, pelo erlodo de 
um ano renovável. 

Os encargos correspondentes serão satisfeitos pelo or-
çamento privativo da ELECTRA. - (Isento de visto do Trt-
nal de Contas). 

Direcção dos Serviços de Administração do Gabtnete do 
Primeiro M1nistro; na Praia, 22 de Setembro de 1993. - 
O director de serviços, Tomás de 56 Nogueira. 

Gabinete do Secretírio de Estado 
da Juventude e da Promoção Social 

Despacho de S. Ex:' o Secretário de Estado da Ju-
venude e Promoção Social:- 

De 16 de Julho dê 1993: 

Carlos Gonçalves Spinola, técnico auxiliar de referência 5, 
escalão «A» Provisório da Secretaria de Estado da Ju-
ventude e Promoção Social - nomeado definitivamente. 
no referido cargo, nos termos dó parágra.o J.° do arti-
go 27" do Estaluto do Funcionalismo; -(Dispensado da 
anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral dos Servçt Administrativos, da Secreta-
ria de Estado da Juventude e Promoção Soc&, 23 de Se-
tembro de 1993 -0 responsável, Luís Silva; 

Direcção-Geral dos Registos, 
Notariado e Identificação 

Despacho de S. Ex o Ministro de Estado e da Justiça 
e do Trabalho: 

De 21 de Ma:o de 1993: 

Emanuel Lopes de Carvalho Afonso, ajudante, interino, re-
ferência 6, escalão A - nomeado, provisóriamente, para 
exercer o cargo de ajudante referência 6, éscalão A, do 
quadro da Direcção-Geral dos Registos, Notariado é Idén-
tifição: - nos termos do artigo 1:0  n:° 1, do Decreto-Lei 
n.° 1/93, de 15 de Fevereiro, conjugado com a artigo 27.8  
do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1:° divisão 4&  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado p&o Tribunal de Contas em 21 de Setembro d-
1993). 

Drecção-Gera1 dos Regislos,  Notariado  e Identificação, 
na Praia, 23 de Setembro de 1993.-0 dir3eL0r-gcral, por 
substituição, Luis José Tavares Landim.. 

oo 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho de S. Ex.' o Secretário de Estado da Emi-

gração e das Comunidades: 

De 13 de Setembro de 1993: 

José Agnelo Cabral Sanches-, técnico superior de referêncta 
13, escaãq A, da Direcção-Geral da Cooperação Interna-
cional-  exonerado do reférido cargo, a partr de 1 de 
Outubro de 1993, a seu pedido. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral da Administração -Divisão dos Recursos 
Humanos, 23 de Setembro de 1993.--0 director-geral por  
substituição Octávio Carlos de Barros Gomes. 

MINISTR1O DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Direcção-Geral da Administração Pública 
Despacho de S. Ex.a o MiniSro de Estado da Coorde-

nação Económica: 

De 10 de Setembro de 1993: 

Dediinda Isabel dos Santos Freire, escriturária-dact116gra 
referência 2, esca'ão A; de nomeação ddiitiva - coa-
cedida a licença sem vencimento de longa duração, no 
termos do artigo 47:" do Decreto Legilat1vo  n:° 3/93, 
de 5 de Maio, com efeltos • partir de 1 de Outuro. 
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Lista de classificação final, homologada por despacho de 
S. Ex.a  o Ministro das Infraestruturas e dos Transportes, 
de 15 de Junho de 1993, dos candidatos aos concursos de 
promoção a que se refere a lista definitiva publicada no 
Boletim Oficial n.° 37/91, de 14 de Setembro: 

Para oficial administrativo referência 9, es-
calão C 

1 Aracy de Almeida Pereira Nunes ie Aguiar Mar-
cal - 14,6 valores 

2 Euclides Augusto Gomes Monteiro-13,9 v.:lores 

Para oficial administrativo referência 8, es-
calão B 

1 Maria Augusta Gomes Barbosa-13,5 valores 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 23 
de Setembro de 993. -Pelo director-geral, Maria de Fá-
lima Duarte Almeida. 

- 

MINISTÊRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Adsoinistração In-
terna: 

De 21 de Setembro de 1993: 

José Carlos Ramos Cunha, telefonista referâncio 2, escalão 
A, provisório do quadro de pessoal da Direcção dos Ser-
viços Administrativos do Ministério da Adminstração 
Interna —,nomeado, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do parágrafo 1.0  do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo conjugado com o artigo 7.1, do Decre-
to-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro. 

(Dispensado da anotação do Tribunal d.e Contas). 

De 22: 

Doming5s Mendes, Júnior, técnico superior referência 13, 
escalão B, definitivo, do quadro de pessoas da Direc-
ção-Geral da Administração Local, concedido 90 no-
venta) dias de licença sem vencimento, nos termos do 
ri.°  1, do artigo 45.0  do Decreto-Legislativo n. 3/93, de 
5 de Abril, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1993. 
(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção dos Serviços Administrativos, 21 de Setembro 
de 1992.—O director dós serviços, Orlando António Santos. 

Polícia de Ordem Pública 
Despacho de Comandante-Geral da Polícia de Or-

dem Pública; por delegação de competência', 

De 20 de Setembro de 1993: 

António Pedro Gomes Ferreira, agente da Polícta de Or-
dem Pública -Promovido e nomeado defnitivamente 
nos termos do arí.igo 50.° do Decreto Legislativo ri:° 144-A, 
/92 e Decrelo-Lei n° 4/93; conjugado com o artigo 28 0  
do Estatuto do Funcionalismo ao posto de 2 0  subchefe; 
com efeilos a partir da data de publicação no Boletim 
Oficial: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 70,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Isento da fiscalização preventiva, de acorda com o artigo 
14.0, alínea o) da Lei n.° 84/IV/93 de 12 de Julho. 

Divisão dos Serviços Administrativos, aos 23 de Setem-
bro de 1993.-0 chefe da Divisão, Eugénia Oliveira. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.° o Ministro das Finanças: 

De 18 de Setembro de 1993: 

Albertino dos Ramos, técncq superior referência 14, escalão 
B. da Direcção-Geral da Administração, de nomeação 
definitiva, concedidos 60 dias de licença sem vencimento, 
com efeitos a partir do dia 6 Outubro de 1993, nos ter-
mos do artigo 45.0  n.° 1 do Decreto-Lei ri.0  3/93 de 5 de 
Abril. 

Isento de anotação do Tribunal de Contas nos termos do 
artigo 7.0  do Decreto-Lei n.° 108-E/92 de 24 de Setembro, 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Fi-
nanças na Praia. 28 de Setembro de 1993.-0 director-ge-
ral José Jorge Lisboa da Costa Santos. 

MTNISTRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado da Agri-
cultura: 

De 27 de Julho de 1993: 

Nathalie Albers, licenciada em Sociologia -contratada, nos 
termos do artigo 48.1> do Estatuto do Funcionalismo, para 
prestar serviço na Direcção-Geral de Animação para o 
Desenvolvimento Rural e Pescas do Minb3terio das Pes-
ca e Animação Rural, com a remuneraçao mensal de 
41800$ (quarenta e um mil e oitocentos escudos). 

O presente contrato é válido pelo períoilo de um &no 
renovável, com efeitos a partir da data da  publicação no 
Boletim Oficial e posse. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 5.,  código 1.4 do orçamento vigente.-(Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 21 de Setembro de 1993). 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural, Praia, 14 le Setembro 
de 1993.—A directora-geral, Maria cia Glória Silva. 

Instituto Nacional das Cooperativas 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado de Agri-
cultura: 

De 17 de Setembro de 1993: 

Maria Rosa Almeida Tavares da Lomba, tcnico adjunto 
do Instituto Nacional das Cooperativas, referência 11, es- 
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calão A, de nomeação provisória -exonerada a seu pe-
dido, com efeitos a partir de 17 de Setembro de 1993. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 22 de Se-
tembro de 1993.—Pela presidente, Elizabeth Silva. 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Direcção-Geral de Administração 
Despachos de S; Ex' o Wnistro do Turismo, Indús-

tria e Comércio: 

De 15 de Setembro de 1993: 

Marta de Fátima Monteiro da Cruz, escriturária_dactiló-
grala, referência 2, escalão B, de nomeação deflnit-va, 
da Drecção-Geral do Comércio-  conced.da licença sem 
vencrnento; de 90 das, noq termos do n.o 2 do artigo 
44:0  e do n:° 1 do artigo 45 0  do Decreto_Legislat'u 
3/93, de 5 de Abril, com ee1tos a partir do da 20 de 
Setembro de 1993: 

De 20: 

Maria da Purificação Alves Martins Évora, assistente ad-
ministrativo, referência 6, escalão C, de nomeação de-
finitiva, do Instituto Nacional de Investig.çã Tecnoló-
gica - concedda licença sem vencimentos, de 69 dias, 
nós termos de n,° 2 do artigo 44.' e do n.' 1 do arti-
go 45.0, ambos do Decreto-Legislativo n." 3/93 de 5 de 
Abril, com efeitos a partir do dia 16 d(- Setembro de 
1993. 

Júio César da Conceição Évora, dos Santos, oLcial princL 
pai, referência 9, escalão C, da Direcção-Geral de Ad-
m,tnistração - conced:da licença sem vencimentos de 90 
d os, nos termos da alínea e) do n.° 1 e do n. 21  ambos 
do artigo 44.1  do Decreo-Legislatvo n:° 3/93 de 5 de 
Abril, conjugado com os artgos 45.0  e 46:0 do mesmo di-
ploma, com efeitos a partir do dia 10 de Se:€mbro de 1993 

Adério Medina Teixeira, ajudante de serviços geras: ref e-
rênca 1, esca'ão C; da Direcção-Geral de Adminis ração 
-concedida licença sem vencimentos, da 90 dias, nos 
iermos dos n.°' 2 e 3 do artigo 44:' e do n.° 1 do arigo 
45.0 do Decreto-Legislaivo n.° 3/93 de 5 de Abr.l com 
eie'tos a parlr do dia 13 de Setembro de 1993: 

Antóno C'avo de Oliveira Rocha, técnIco superior de pri-
me.ra, referência 14, escalão B, do Gabinete de Es.;udos 
e Planeamento-  concedida licença de longa duração 
sem vencmenos, por um período de cinco anos, ao abri-
go dos arVgos 47.° e 48.0  do Decreto-Legisa.ivo n:° 3/93, 
de 5 de Abril de 1993, com efeitos a partir  do da 20 de 
Setembro de 1993. 

Direcção-Geral de Admunistração do Min'stério do Tu-
rismo, da Indústria e Comércio, na Praia, 20 de Setem-
bro de 1993. - Pelo drector-geral, Francisco Moreir Cor 
'reta. 

---o- - 

MINISTÉRIO DAS TNFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Secretaria-Geral 
Despacho do lYrector do Hospiia1 «Dr. AgOstinho 

Neto»: 

Hirondina de Jesus Martins, técnca superior, referência 13, 
escalão A do quadro da D.recção-Geral do Ordenamell.o 
do Território - homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Soavento, emitido em sessão de 10 de Setembro 
de 1993. 

«Que as faltas dadas ao serviço no período de 21 de 
Fevereiro a 30 de Abril de 1993, sejam just-lica-
das». 

D's-ecção dos Serviços da Administração da Secrecreta-
-Geral do M:nisérlo das Infraestruturas e Transportes, na 
Praia; 22 de Setembro de 1993: -Pela Direcção de Ser-
viços, Maria da Luz de Oliveira Santos: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 

Direcção-G" de Administração 
Despacho de S. Ex.' o Minisro da Educação: 

De 30 de Dezembro de 1992: 

Albertina Maria dos Reis Duarte -nomeada. jnteriwmónté, 
para exercer o cargo de 'asslsente administrativo, re-
ferência 6, escalão A, nos termos da a'ínea a) do n.° 2 
do artgo 29.0  do Decreto-Lei n:° 86/92, de 16 de Julho; 
conjugado com os artigos 1.' e 2.' do Decreto-Lei 
n.° 128/85, de 9 de Novembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divIsão 18:a; código 1:2 do orçamento vigence. - 
(Visado p&o Tribunal de Contas em 16 de SeSembro de 
1993). 

De 20 de Março de 1993: 

MarIa dos Reis Monteiro Gomes, nomeada, definitivamente, 
para ercer o cargo de professora do 5.0  níve', relerên- 
ca 14; escalão A, na Escola de Formação do Ensino Se 
cundário nos termos dQ artigo 27.0  do Esatuto do Fun-
cionalismo; conjugado com a alínea i), do ar-.- 90 63.' do 
DecreSo-Lel n.° 86/92, de 16 de Juho, ficando exone-
rada do cargo de técnico superior de 2' classe, com efe-
tos a partir da poase no novo cargo. 

A despesa tem cabimento na dotaço inscrita no capí-
tulo 1:' divisão 57.' código 1.2 do orçamento vigente - 'Vi-
sado pe'o Tribunal de Contas em 16 de Setembro de 1993): 

De 6 de Agosto: 

Teresa de Jesus Fernandes, Joilo Vieira Fernndos e Carlos 
R&mundo Eusébio Gomós, inspêctores escolar, réfèrin-
cia 13, escalão A, def nTva, do quadro da Inspecção-Geral 

prõmovtdos nos lermos do artigo 2.' do Decreto a.° 98/ 
87; de 14 de Setembro, conjugado com o artigo 4:0  do 
Decreto-Lei eu:° 86/92, de 16 de Julho; à inspector esco-
escolar; referência 13, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulO 1°, divisão 6:1, código 1.2 do orçamento vigente. - 
'Isento da fsca1ização preventiva do TrIbunal de Contas, 
nos termos do disposto ra alínea o) do artigo 14.' da Lei 
ri.' 34/IV/93, de 12 de Julho). 
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De 16 de Agisto: 

Damel António Brilo, professor do 4 nível, '-eferén-
cia 13, escalão B, do Liceu «Ludgero Lima» - nomeado, 

para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo 
de director de formação e orientação pedagógica nível III; 

indice 210, da Direcção-Geral do Ensino, nos termos do 
n -° 1 do artigo 390  de 16 de Julho; conjugado com alí-

nea a) do artigo 23.0  do Decreto-Lei n.0 116/37, de 6 de 

Novembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo L°, divisão 4, código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro de 

1993). 

Direcção-Geral da Administração -Divisão dos Recur-
sos Humanos, na Praia, 17 de Setembro de 1993.-0 chefe 
de Divisão pór substituição, FeTrando O'rtet Fernandes. 

Direcção-Geral do Ensino 

Despachos de S. Ex.4  o Mintstro da Educação e Des-
portos. 

De 5 de Janeiro de 1993: 

Pedro Borges Tavares, contratado para, nos termos da 
alínea e) dó artigo 45. do Estatuto do Funcionulismo, 
exercer funções docentes no Liceu de Assomada, con-
celho de Santa CatarLna, durante ç ano lectivo 1992/93, 

na categoria de professor do 3•0  nível, referência 9, 
escalão C, com efetos a partir da data do despacho: 

A despesa em cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, div.são 50, código 1:2 do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro de 
1993). 

De 1 de Fevereiro: 

Antón.ia Maria de Jesus, conLratada para, em substituição 
de Cristano Bap.ista Moia, exercer funções docentes 
na Escola do Ensino Básico Complementar cia Ribeira 

Grande, concelho da RibeIra Grande, nos lermos da 
alínea e) do artigo 45.0  do Estatuo do Funcionalsmo, 

conjugado cora a alínen g,  do artigo 63.0  do Decreto-

-Lei n.° 86/92, durante o ano lectivo 1992/93, na refe-
rência 11, escalão A, com efeitos a partir da data do 
despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 38.0, código 1.2 do orçamento vigente.—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 8 de Setembro de 1993). 

José Manuel Oliveira Delgado - revalidado o contrato para 

nos termos da alínea e) do artigo 45.° do Estatuto do 
FuncionalIsmo, exercer as funções docentes no Liceu do 
Fogo, Concelho de S. Filipe, durante o ano lectivo 92/ 
/93, na categoria de professor de 3.0  nível, referência 9, 

escalão C, com efeitos a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscria no capí-
tulo 1.0,  divisão 24., código 1.2 do orçamento vgente. - 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 19 de Agosto de 1993)  

De 28 de Abril: 

Neusa Maria Santos Silva-  contratada para, em subsUui-
ção de Filomena Monteiro, exercer funç5e5 docentes no 
Liceu «Ludgero Lima», concelho de S. Vicente, nos ter-
mos da alínea e) do artigo 45.0  do Estatuto do Funciona-

lismo, conjugado com a alínea h) do artigc 63.0  do De-
creIo-Lei n.° 86/92, durante o ano lectivo  1992/93, na re-
ferência 13, escalão A, com efeitos a partir de 12 de 
Abrrl do corrente ano. 

A despesa tem cabimento na dotação inScria no capí-
tulo 1.°, divisão 47&,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro de 1993). 

De 10 de Junho: 

DanIel António Brito, professor do 3.0  nível. 2:a classe, 
de nomeação definitiva, colocado no Liceu «Ludgero 
Lima», concelho de S. Vicente - transferido, a seu 
pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 40.1,  do Decreto-
-Lei ri.0  87/92, de 16 de Julho, no mesmo cargo e si-
tuação para o quadro do Lceu da Achada Si:" António 
- Praia. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
(ação n5cri1a no capítulo 1°, divsão 49:a;  código 1.2 do 
orçamento vIgente. - (Anotadõ pelo Tribunal de Contas, em 
9 de Setembro de 1993). 

De 24: 

João José Pina Gonçalves-  nomeado, provisóriamente, para 
exercer o cargo de professor do 4.0  nível, referência 13, 
escalão A, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo conjugado com a alínea h) io artigo 63.0  dci 
Decreto-Lei n:° 86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação 1n5cr15a no capi. 
tuio 1.0,  divisão 49•8,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 26: 

António Carlos Valadares Dupret - nomeado, provisória-
mente, para exercer o cargo de professor do 3:0  nível, 
referência li, escalão A; nos termos do artigo 27.0  do 
Estatuto do FuncIonalismo conjugado com a alínea g) 
do artigo 63Y do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inScra no capí-
tulo 1.0, divisão 29.a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Educação e Des-
porto: 

De 20 de Julho de 1993: 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
esc1as do Ensino Básico Elementar adiante discrimina-
das, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5193 
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de 15 de Fevereiro, na categoria de professor primário, 
referência 9, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Ensino Básico Elementar - concelho da Praia-
ano lectivo de 1993/94: 

Lumena Gomes de Andrade, Escola n:' 10 de Achada 
Eugénio Lima: 

Noémia de Saboia Ramos Clestino, Escola n.° 8 de 
Fazenda Capelinha: 

José Maria Alves Teixeira, Escola n.° 7 (le Pensamento: 

Deolinda Lópes Fortes Duarte, Escola n. 11 de Achada 
Santo António. 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Elementar adiante discrimina-
das, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de professo; primário, 
referência 9, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Ensino Básico Elementar-  concelho de Senta 
Catarina-ano lectivo de 1993/94: 

José Pereira Miranda, n.° 25 de Boa Entrada, 

João Pedro Silva Varela, n.° 26 de Sedeguma; 

José Na:,dmento Furtado, sub-delegaç5o escolar: 

Maria Cristina Monteiro Tavares, Escola n.° 1 de Asso-
mada: 

Mtria Helena Cabral Almada, Escola n.° 1 de Asso-
mada: 

Contratado o individuo abaixO indicado, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções dcoentes na 
escolas do Ensino Básico Elementar adiante discrimina-
das, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de professor primário. 
referência 9, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Ensino Básico Elementar -concelho do Tarra- 
fal—ano lectivo de 1993/ 94: 

Adelino da Veiga, Escola n.° 26 de Calheta. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 4,0, código 1.2 do orçamento vigente. 

Contratado o individuo abaixo indicado, para em re-
gime de interinidade, exercer as funções decentes na 
eseõlaj do Ensino Básico Elementar adiante discrimina-
da, nos termos da alinea b) do Decreta-Lei n» 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de psofe»sor primário, 
referência 9, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Ensino Básico Elementar -concelho da Praia-ano 
lectivo de 1993/94: 

Fernando Jorge Mendes Varela, Direcção-Geral Extra- 
-Escolar. - 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 5.,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro 
de 1993). 

Contratado o individuo abaixo indicado, para em re-
gime de interinidade, exercer as funç les docentes na 
escola do Ensino Secundário adiante discriminadas, nos 
termos da alínea b) do Decreto-Lei n: 5/93 de 15 de 
Fevereiro, na categoria de professdr do 4.° nível, refe-
rência 13, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, com 
efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Liceu «Domingos Ramos» - concelho da Praia: 

Zaida Manuela Neves de Almeida Fonseca Freire, 

A despesa tem cabimento na dotação inarita no capí-
tulo 1,0,  divisão 38.a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Contratado o individuo abaixo indicado, para em re-
gime de interinidade, exercer as fuoç5es docentes na 
escola do Ensino Secundário adiante disc'iminadas, nos 
termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 de 15 de 
Fevereiro, na categoria de professOr do 4.° nível, refe-
rência 13, escalão A. durante o ano lectivo 1993/94, com 
efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Escola Secund,ária da Ribeira (rende - conce-
lho da Ribeira Grande: 

Orlanda Maria Delgado Leite. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1., divisão 38.0,  código 1,2 do orçamento vigente. 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Secundário adiante discrimina(las, nos 
termos da alínea b) do Decreto-Lei n; 5'93 de 15 de 
Fevereiro, na categOria de mestre de oficina referên-
cia 13, escalão C, durante o ano lectivo 1993/94, com 
efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Escola Industrial e Comercial do Mindelo - 
concelho de S. Vicente: 

Maria do Livramento Sousa Lopes Delgado: 

Claudina Rocha; 

Matias Monteiro Lopes. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo 1.0,  divisão 54•a, código 1.2 do orçamento vigente. 

Contratado o individuo abaixo indicado, para em re-
gime de interinidade, exercer as funções docentes na 
escõla do Ensino Básico Complementar adiante discri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de professOr d.o 3.0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o  ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Sete.-abro. 

Escola do Ensino Básico Complementar da Ri-
beira Grande - concelho da R. Grande: 

Margarida Pires Ferreira de Morais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 38.a, código 1.2 do orçamento vigente: 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 16 de Setembro 
de 1993). 

Contratado o individuo abaixd indicado, para em re-
gime de interinidade, exercer as funções docentes na 
escola do Ensino Básico Complementar adiante -liscri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto Lei n.° 5/93 
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de 15 de Fevereiro, na categoria de professor elo 3.0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Seteubro. 

Escola dos Ensino Bá5ico Complementar «Jorge 
Barbosa» - concelho de S. Vicente' 

Idalina Maria Alves Galvão Teixeira. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tuiõ 1.°, divisão 43•a,  código 1.2 do Orçaman'O vigente, 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante cliscri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profesor do 30  nível. 
referência 11, escalão A, durante o  ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Escola do Ensino Básico Complementar «Au-
rélio Gonçalves-  cincelho de S. Vicente: 

Maria de Lourdes Silva Leite: 

Antcnio Euleutério Silvestre. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 44,°, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 15 de Setemi 
de 1993). 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de internidade, exercer as funções docentes na 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante aiscri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profes:or do 3.0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setnbro. 

Escola do Ensino Básico Complementar do Tar- 
rafal - concelho do Tarrafal. 

Hermígio Eurico Lopes da Costa; 

António Gomes Borges. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita nó •:apí-
tulo 1.0,  divisão 45,a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Contratado o indivíduo abaixo indicado, para em re-
gime de interndade; exerceram ac funções docentes na 
escola do Ensiao Básico Complementar adiante d iscri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 1733 
de 15 de Fevereiro, na categcria de prcs'eso: do 3.° nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano iec5ivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Escola do Ensino Básico Complemsntar dos Picos 
- concelho de Santa Catarina: 

António Tavares de Jesus. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1., divisão 36.0,  código 1.2 do or(-amento vigente. 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante discri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n. 5/33 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profes ar d.o 3.0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lecsivo 193/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Escola do Flneino Básico Complementa: de Pe-
dra Badejo—concelho de Santa Cruz: 

Quintino Tavares Furtado;  

Cesário Ramos Moreira; 
Maria Lucinda Monteiro Semedo; 

Celestino Tavares Correia. 

As despesas têm cabimento na dotação incrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 36,0, código 1.2 do orçamento vigente. 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante discri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5193 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profesor do 3•0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Escola do Ensino Básico Complementar «Vicên-
cia Tavares» -concelho da Praia. 

Alfredo Frederico Gonçalves; 

Arlindo Soares Ribeiro; 

Bernardo Silva da Fonseca; 

Carlos Barros Frederico: 

Tiago Luz Mendes Fonseca: 

José Maria de Carvalho de Lima; 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 34,0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 16 de Setembro 
de 1993). 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante liscri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profesai' do 3.0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setecnbro. 

Escola dos Ensino Básico Complementar de Ca- 
labeceira - Concelho da Praia 

Maria Madalena Vieira Neves; 

Amália Faustino Mondes; 

Norberto Lopes Semedo; 

As despesas têm cabimento na dotação incrita no capí-
tulo 1.0, divisão 31,, código 1.2 do Orçamento vigente. 

(Visadoe pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro 
de 1993). 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para cm re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante 'iscri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profesir do 3 0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94 
com efeitos a partir de 15 de Setembro 

Escila do Ensino Básico Ccmplemeatar do La- 
vadouro - Concelho da Prair 

Hélida Licínia Marques Freira Tavares de Carvalho; 
Silvino Lopes da Silva Cardoso; 

Carlos do Rosário Varela; 

Belmiro Mendes Furtado: 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divido 29,, código 1.2 do orçamenta vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro 
de 1993). 
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Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante discri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profersdr do 3.0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro 

Escola do Ensino Básico Complementar «Regina 
Silva» - Concelho da Praia: 

Maria de Loudes Pereira Fernandes Leal, 

Benedita Gonçalves Oliveira; 

Maria Madalena Oliveira Cunha; 

Emanuel Henrique Rodrigues Lima: 

As despesas têm cabimento na dotação ir'-crita no capí-
tulo 1.0,  divisão 32,°, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro 
de 1993). 

Contratados os indivíduos abaixo indicados, para em re-
gime de interinidade, exercerem as funções docentes nas 
escolas do Ensino Básico Complementar adiante discri-
minadas, nos termos da alínea b) do Decreto-Lei n.° 5/93 
de 15 de Fevereiro, na categoria de profes:or do 3.0  nível, 
referência 11, escalão A, durante o ano lectivo 1993/94, 
com efeitos a partir de 15 de Setembro. 

Escola do Ensino Básico Complementar «Euge-
no Tavares» -Concelho da Praia: 

Carlos Alberto Gonçalves; 

Otoniel Adelino Pereira Vaz; 

Rui Mendes Semedo; 

Teresa de Carvalho Silva Borges; 

Lourenço Ramos de Oliveira: 

Hirondina de Fátima Bettencourt Santos Lima; 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 30,a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pele Tribunal de Contas, aos 15 de Setem-
bro de 1993). 

Despachos de directora-geral do Ensino 

De 26 de Julho de 1993: 

Maria José do Espírito Santo Ramos, professora primária, 
colocada na Escola n.° 3 do concelho de S. Vicente--
transferida, a seu pedido, nos termos do n.° 1 do arti-
go 4.° do Decreto-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, no mes-
mo cargo e situação para o quadro de Escola n.° 21 do 
mesmo concelho. 

Cândido Tavares de Oliveira, professor primário do quadro 
exercendo funções de orientador pedagógico na ilha da 
Brava -transferido, a seu pedido, nos termos do n.° 1 
do artigo 4,0  do Decreto-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, 
no mesmo cargo e situação para o quadro de Posto Es-
colar n.° 3A do concelho de Santa Catarina. 

Maria da Conceição Neves Lopes Fernandes, professora pri-
mária, referência 9, escalão A, colocada na Escola n.° 6 
de Ribeirinha, concelho de S. Vicente - trar.sferida, a  

seu pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.0  do De-
creto-Lei n,° 87/92 de 16 de Julho, no mesmo cargo 
e situação para o quadro de Escola n.° 24 de Chá de 
Monte Sossego. 

Joanita Cristina Rodrigues Rocha, professora primária, re-
ferência 9, escalão B, do quadro provisório, coiocada na 
Escola n.° 2 da vila da Ponta do Sol, concelho de Ri-
beira Grande - transferida, a seu pedido, nos termos do 
n.° 1 do artigo 4.0  do Decreto-Lei n.° 87/92 de 16 de 
Julho, no mesmo cargo e situação para o quadro de Es-
cola n.° 1 da vila da Ribeira Grande. 

Ivone Maria Lopes da Cruz MarianO, professora primária. 
referência 9, escalão A, a exercer funções na I)elegaçio 
do Ministério da Educação em S. Vicente-transferida, 
a seu pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.0  do De-
creixi-Lei ri.0 87/92 de 16 de Julho, no mesmo cargo e 
situação para o quadro de Escola n,° 2 de Chá de 
Monte Sossego. 

Maria Paula Lima da Luz Briti, professora primária, re-
ferência 9, escalão C, a exercer funções na Delegação 
do Minstéro da Educação em S. Vicente - transferida, 
a seu pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4•0 do De-
creto-Lei n.° 87/92 de 16 de Juho, no mesmo cargo e 
situação para o quadro de Escola n,° 21 de Chã de 
Monte Sossego. 

Margarida Costa Fortes, professora primária, referência 9, 
escalão B, do quadro prOvisório, colocada na Escala 
n.° 10 de Italiano, concelho de S. Filioe—transferida, 
a seu pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.0  do De-
creto-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, no mesmo cargo 
e situação para o quadro de Escola n.° 28 de Caibros 
do mesmo concelho, 

Os encargos resultante das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 4.. código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Francisco Pires Lopes, professora do Ensino Básico Com-
plementar de Calabaceira, concelho da Praia Iransfe-
rido, a seu pedido, nos termos do n.° 1 do art'go 40 

do Decreto-Lei ri.° 87/92 de 16 de Julho, no mesmO 
cargo e situação para o quadro de Ensino Básico Com-
plementar de Lavadouro, 

O encargo tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 29.&,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 27 de Julho: 

Lucília Vieira Leda, professora do Ensino Básico Elementar, 
colocada na Escola n.° 1 do concelho da Ribeira Gran-
de, Santo Antão—transferida, a seu nedido, nos ter-
mos do n.° 1 do artigo 4.0  do Decreto-Lei n: 87/92, de 
16 de Julho, no mesmo cargo e situação para o (;Uadro 
de Escola n.° 9 de Chã de Cimitério - S Vicente. 

Maria Salorné Chantre, professora do Ensino Básico Ele-
mentar, colocada na Escola n.° 3 de Ponta do Sol, con-
celho de Ribeira Grande, Santo Antão-- transferida, a 
seu pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.0  do De-
creto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, no mesmo cargo e 
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situação para o quadro de Escola n.° 3 do Mindelo con-
celho de S. Vicente. 

Os encargos resultante das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita nó capítulo 1.0,  divisão 4?. código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 28: 

Ana Maria Andrade Alhinhi, professora do 3.0  nível, 3•0 
classe, em serviço no Liceu «Ludgero Lin'a>:. concelho 
de S. Vicente-transferida, a seu pedido, nos termos do 
ri0  1 do artigo 4.0  do Decreto-Lei ri.0  87/92 de 16 de Julho, 
no mesmo cargd e situação para o quadro do Liceu «Do-
mingos Ramos», concelho da Praia. 

Elsa Ernestina Monteiro Leite, professora do 3,0  nível, 3•& 
classe, colocada na Escola do Ensino Básico Complemen-
tar «Eugénio Tavares», concelho da Praia - transferida, 
e seu pedido, nos termos do n.° 1 do aritgo 4, do Decre-
to-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, no meai-no cargo e 
situação para o quadro do Liceu «Domingos Ramos». 

- 

Os encargos resultante das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capitulo 1.°, divisão 48.1, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial n.°, 35 II Série de 30 de Agido de 1993, o despacho de 
S. Ex.a o Ministro da Educação e Desporto de 7 de Maio 
de 1993, respeitante à nomeação provisória d.o professor 
Alcides João Ramos, pelo que de novo se publIca na parte 
que interessa: 

Onde se lê 

Alcindo João Ramos 

Deve ler-se 

Alcides João Ramos 

Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 20 de Setembro de 
1993,—A directora-geral, Marina Sousa Ramos. 

pO— 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.& o Ministro da Saúde: 

De 9 de Junho de 1993: 

De 4 de Agosto: 

Maria Leopoldina dos Reis Borges Ortet Santos, professora 
do Ensino Básico Complementar da Assomada, conce-
lho de Santa Catarina-transferida, a seu pedido, nos 
termis do n.° 1 do artigo 4.0  do Decreto-Lei n.° 87/92 de 
16 de Julho, no mesmo cargo e situação para o quadro 
de Ensino Básico Complementar da Achada Santo An-
tónio. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do. 
,ação inscrita no capitulo li°, divisão 30:, código 1.2 do 
'orçamento vigente. 

Rita Andrade, professora do Ensino Básico Elementar. colo-
cada na Escola n.° 1 de S. Filipe — transferida, a seu 
pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.0  do Decreto-
-Lei ri,' 87/92 de 16 de Julho, no mesmo cargo e situa-
ção para o quadro de n.° 7 de Calabaceira. concelho 
da Praia. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 4,1  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Maria de Fátima Figueiredo Brto dos Santos; técnica pro-
Vssionaff de 1:0  nível, referência 8 escalão C - conce-
dida 90 dias de licença sem vencimentos, nos termos do 
artigo 45. do Decreto-Legislativõ n.O 3/93 de 5 de Abril 
Decreto LegislatIvo ri:° 3/93 de 5 de Abril com efeitos 
a partir de 1 de Junho de 1993. - (Dispesnado da ano-
tação do Tribunal de Contas) 

De 14 de Setembro: 

Kiinton Simão da Luz Gonçalves, filho do agente da Po-
lícia de Ordem Pública, Simão B. Gonçave; - homolo-
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi-
tido em sessão de 10 de Setembro de 199., que é do 
seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxi-
ma urgência para um centro especializado em ci-
rurgia cardiotoráxica, por falta de recursos locais». 

Obs: Dado à menoridade deve ser acompanhado pela mãe. 

De 20: 

De 10: 

Guilherme de Almeida Cardoso, professor do 3.' nível, 3,' 
classe, de nomeação definitiva, colocado na Escola do 
Ensino Básicõ Complementar de Pedra Badejo, concelho 
de Santa Cruz -transferido, a seu pedido, nos termos 
do n.° 1 do artigo 4.' do Decreto-Lei n. 87/92 de 16 
de Julho no mesmo cargo e sLtuação para o quadro do 
Ensino Básico Complementar dos Mosteis o, Fogo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimentO na do-
tação inscrita no capítttlo 1.0,  divisão 26.1,  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 9 de Setem-
bro de 93). 

SIlvina Maria Silva, técnica profissional de 1' nível, refe-
rência 8; escalão E - concedida 30 dias de licença sem 
vencimento nos termos do artigo 45:0 do Decreto Leg's-
lativo n:° 3/93 de 5 de Abril com efeitos a partir de 5 d. 
Outubro de 1993. - (Dispensado da anotaçib do Tribu-
nal de Contas). 

De 21: 

Vera Lúcia de Jesus Andrade, ajudante de escrivão de 
direito, referência 8, escalão D, do Ministério da Jus-
tiça e do Trabalho-  homolgado o carecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 15 de 
Setembro de 1993, que é do seguinte teor: 
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«Que a examinada deve ser evacuada para um cen-
tro especializado em ORL, para esclarecimento do 
diagnóstico e eventual terapêutica». 

Octávio Gomes, assistente administrativo, referência 6, es-
calão C, di Novo Jornal de Cabo Verde ---- hamologado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 10 de Setembro de 1993, que é (10 seguinte 
teor: 

«Que o examinado se encontra incapaz para o exer- 
cício de qualquer actividade profissional». 

Zuleica Maia Barros Rodrigues, filha do agente da Polícia 
de Ordem Pública, Sabino Rodrigues - homoigado o pa-
recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 20 de Maio de 1993, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada deve ser evacuada para um centro 
especializado em Nefrologia, por falta de recursos 
locais». 

Obs: Dado à menoridade deve ser acompanhada por um 
familiar. 

Despacho dó Director-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração por Delegação de S. Ex.a  o Minis-
tro da Saúde: 

De 22 de Setembro de 1993: 

Manuel João Carvalho, condutor-auto de ligerOs referência 
2 escalão A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 
Administração, destacado para o Dapó,, í"-j Regional de 
Medicamentos—S. Vicente, com efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 1993. 

Direcçãõ-Geral dos Recursos Humanos e Administração 
do Ministério da Saúde, na cidade da Praia, 23 de Setembro 
de 1939.-0 director-geral, José Maria Soares de Brito. 

MINISTËRTO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

De 15: 

Mara de Lourdes Mendes Bet-,enc0urt Duarte Gançalvss; 
ofcal adminrativo, referência 8, escalão B, definiti-
vo do InstIturo Nacional da Cultura, - concedido licen-
ça sem venci-mento de longa duração, por 1 ano nos trmos 
do artigo 47.0  e 49.° do Décréto-Lol n.° 3/93, de 5 de 
Abr1 com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1992 

(Dispensados da Anotação do Trbunal de Cqnas) 

InstitutÕ Ncional da Cultura, na Praia 23 de Setembro 
1993.-0 presidente; Mário Albérto Foriséca. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Despacho de S. Ex.a  o Presidente do Tribunal de 
Contas: 

De 11 de Agosto: 

Maria Teresa de Jesus Semedo Duarte, oficial principal, re-
ferência 9, escalão C, do quadro de pess.;al do Tribu-
nal de Contas—concedida a  progressão horizontal para 
õ escalão imediatamente superior referênci: 9, escalão D 
da mesma carreira do pessoal administrativo 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 1.0,  divisão 15.a,  código 1.2, pessoal dos 
quadros aprovados por lei do orçamento do Tribunal de 
Contas para o corrente ano. -(Isento do visto do Tribu-
nal de Contas nos termos do artigi 14.0-1, alínea o) da 
Lei n.° 84/IV/93 de 12 de Julho). 

Tribunal de Contas, na Praia, 13 de Agosto de 1993, --
0 Presidente, Anildo Martins. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA CULTURA E COMUNICAÇÃO 

Instituto Nacional da Cultura 

AVISO 

Instituto Nacional da Cultura 

Despachis de S. Ex.a  a Ministra da Cultura e Comu-
nicação: 

De 13 de Setembro de 1993: 

Jorge Alberto Ramos Teixeira, técnico superor, referênca 
13, escalão A, provisório, do Instituto Nacional da Cul-
tura conced:do i.cença sem vencimen:o de longa duração, 
nos termos do argo 4i.o do Decreto-Lei n.° 3/93, de 
5 de Abril, com efe:tos a partir de 1 de Ouubro de 1993. 

Nós termo» do artigo 63.0  do Estatuto Disciplinar dos 
Agentes de Administração Pública, é citado o assistente ad-
ministrativo, referência 6, escalão C, eventual, do Instituto 
Nacional da Cultura, Vital Cardoso, ausente cm parte in-
certa dos Estados Unidos da América do Norte, a apresen-
tar, no prazo de trinta dias, a contar do oitavo dia pos-
terior à data da publicação deste aviso no Bole tire Oficial 
«Novo Jornal», a sua defesa escrita sobre o proceso dis-
ciplinar que corre seus trâmites no referido Instituto por 
abandono de lugar. ' -- 

Instituto Nacional da Cultura ne. Praia, 21 de Setembro 
de 1993.-0 Presidente, Mário Alberto Foneeca. 
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